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RESOLUÇÃO Nº 003/2018 – CPPGEC 

 

 

Altera a Resolução nº 001/2017 – CPPGEC que 

“Regulamenta as normas para concessão de bolsas 

de estudo em nível de mestrado acadêmico e para 

acompanhamento dos alunos bolsistas do Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia Civil (PPGEC).”. 

 

 

A Presidente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil (CPPGEC) do Centro 

de Ciências Tecnológicas da Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, no uso de suas 

atribuições em consonância e complementando o disposto no Regimento Geral da Pós-Graduação 

Stricto Sensu da UDESC, aprovado pela Resolução nº 013/2014 – CONSEPE, e considerando a 

deliberação deste Colegiado, ocorrida em 03 de outubro de 2018, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O § 1º do artigo 2º da Resolução nº 001/2017 – CPPGEC, que dispõe sobre os requisitos e 

condições para a concessão de bolsa, passa a ter nova redação, nos seguintes termos: 

 

“Art. 2º (...) 

 

§ 1º O estudante que optar pelo não recebimento da bolsa deve assinar o termo de 

desistência conforme Anexo I desta resolução.” 

 

Art. 2º Incluir o § 3º ao artigo 2º da Resolução nº 001/2017 – CPPGEC, com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º (...) 

 

§ 3º Em caso de solicitação de prorrogação de prazo para conclusão do curso por aluno 

bolsista, fica automaticamente cancelado o recebimento da bolsa de estudos a partir 

do primeiro dia de prorrogação.” 

 

Art. 3º Incluir o § 9º ao artigo 4º da Resolução nº 001/2017 – CPPGEC, com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º (...) 

 

§ 9º Preencher o termo de compromisso constante no Anexo II desta Resolução.” 

   

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Joinville (SC), 03 de outubro de 2018. 

 

 

Profª Andreza Kalbusch 

Presidente do CPPGEC 
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ANEXO II 

(Resolução nº 003/2018 – CPPGEC) 

 

Termo de Compromisso 

 

Eu, ________________________________________________ , portador(a) do RG n° 

_______________________ , declaro cumprir todos os requisitos constantes na Resolução 

Nº 001/2017 – CPPGEC para  recebimento de bolsa de estudo do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Civil (PPGEC) da Universidade do Estado de Santa Catarina. Além 

disso, me comprometo a comunicar imediatamente à Coordenação do PPGEC caso deixe de 

cumprir quaisquer dos requisitos constantes na resolução supracitada. 

 

E por ser verdade firmo o presente termo. 

 

Joinville, _____ de _______________  de ________ . 

 

 

____________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


